
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 460/2002 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA 
IMPLANTADO NA ZONA NORTE, UM CURSO 
SUPLETIVO COLEGIAL PARA ATENDER AOS 
MORADORES DAQUELA LOCALIDADE.) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que, a população da Zona Norte, 

cresce de forma cada vez mais rápida, com a abertura de loteamentos 
residenciais e estabelecimentos comerciais; 

CONSIDERANDO que, com tal crescimento, a 
implantação de cursos educacionais deve ser preocupação do Poder Público 
Municipal em concorrência com o Governo Estadual; 

CONSIDERANDO que, muitos moradores nos 
procuram para que no local seja implantado um curso supletivo para atender 
a demanda daqueles que tem se deslocar até o centro ou para outros bairros; 

Sendo assim, INDICO À MESA, na forma regimental, 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria 
competente e, Secretaria Estadual de Educação realizem estudos no sentido 
de ser implantado na Zona Norte, um curso supletivo colegial para atender 
os moradores daquela localidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 02 de setembro de 
2002. 

 
 
GILVAN CARLOS DOS SANTOS  
GILVAN 
VEREADOR 
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